
Parecer Jurídico nº 017/2024
Referência: Projeto de Lei Legislativo nº 001/2024
Autoria: Mesa Diretora
Ementa: Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-prefeito e Secretários do Município de Vera/MT para o quadriênio de 2025/2028




I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Legislativo nº 01/2024, de autoria da Mesa Diretora, que tem por escopo a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e Secretários municipais, para o quadriênio de 2025/2028.
Anexo: Demonstrativo De Impacto Financeiro.
É o sucinto relatório.

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 29, V da Constituição Federal, subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal.
No mesmo sentido, a Lei Orgânica Municipal estabelece, em seu artigo 16 que “lei de iniciativa privativa da Câmara Municipal fixará o valor dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, em atenção ao art. 29, inciso V, da Constituição Federal”.
Em observância ao artigo 168, inciso II, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação.


III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
A Constituição Federal, em seu artigo 37, XI, estabelece que:
Art. 37 (...)
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
(...)

Ainda de acordo com a Carta Magna:

Art. 39 (...)
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido.
(...)



Ao estabelecer regras para responsabilidade fiscal, a Lei Complementar n° 101/2000, dispõe que:
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
 II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

A referida Lei Federal assevera, ainda que:

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:
 I - as exigências dos artigos 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição; 
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no artigo 20.


IV. CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 

No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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Vera, 18 de março de 2024.


PATRÍCIA WOHNRATH SHIMABUKURO
PROCURADORA JURÍDICA LEGISLATIVA
OAB/MT 21.115




